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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 076/2023 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 26 de setembro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para a 
aquisição de gêneros alimentícios. O valor máximo da licitação é de R$405.216,40. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 
Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 
 

Tibagi, 12 de setembro de 2023 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18/2023 
 

EMPRESA: IDEAL GUAPO LTDA 
CNPJ: 03.626.094/0005-20 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de combustível do tipo gasolina comum, na quantidade especificada de até 2.300 litros para 12 

meses. 
VALOR: R$ 13.317,00 (treze reais e trezentos e dezessete centavos), de modo limitativo para 12 meses, sendo valor unitário 5,79 (cinco reais, setenta 
e nove centavos) nesta data. 

BASE LEGAL: Dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso V e inciso II, c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto 
9.412/2018.  
JUSTIFICATIVA: A aquisição do objeto baseia na necessidade da utilização exclusiva no veículo automotivo do TIBAGIPREV pelos conselheiros, 

diretores e servidores da Entidade Autárquica, na estrita e exclusiva correspondência ao interesse público, como nos casos de deslocamentos para a 
realização de visitas técnicas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, ao Instituto Nacional do Seguro Social, a Regimes Próprios de Previdência 
Social de outros Municípios, para a realização de cursos de especializações/atualizações e para fins de recadastramento, licitação e outras atividades 

de cunho técnico ou meramente administrativo. Será obrigatória a apresentação de nota fiscal, justificativa formal dos custos  e autorização da Diretoria 
Executiva para quaisquer gastos com combustível. Esclarece-se que houve a realização de pregão (licitação), com ampla concorrência e possibilidade 
de disputa comercial, para a contratação deste objeto, nº 01/2023 do TIBAGIPREV, porém não houve interessados. Informa-se também que houve 

declaração dos postos de combustível de Tibagi com a informação de que não participaria de nova eventual licitação. Assim, justifica, pelo artigo 24, 
inciso V, da Lei 8.666/199, a contratação direta do referido objeto, atentando-se à pesquisa de valor no mercado local, comprovando que o preço, 
nesta data, na bomba, é o menor oferecido, dentre outros parâmetros mantidos dos editais das licitações anteriormente realizadas. 

DETERMINAÇÃO: Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o 
parecer técnico sobre a legalidade do pedido de dispensa. Após, volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
 

Tibagi, 05 de setembro de 2023. 
 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 
            DIRETOR-PRESIDENTE                           DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                                 DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação 050/2023, constante do Processo nº 193/2023, conforme Parecer Jurídico n° 545/2023, para 
formalizar contrato com a empresa VIANA BARMANN CURSOS DE CAPACITAÇÃO, CNPJ:39.862.154/0001-28, com base no inciso I do Art. 25 da 

Lei 8.666/93. 
 

Tibagi, 12de setembro de 2023 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 
DECRETO 1.011/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

 

DECRETA 

 

http://www.tibagi.pr.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

459.434,51 (quatrocentos e cinqüenta e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro Reais cinqüenta e um centavos) para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 Governo Municipal  

003 Assessoria de Comunicação  

04.131.0401.2002 Encargos com Publicidade e Divulgação Oficial  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 37.000,00 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.14.00.00 Diárias – Civil  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 125.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 200.000,00 

 

15 Secretaria Municipal de Transporte  

001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2060 Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Reforma da 

Oficina 

 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.000,00 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos Ordinários – Livre 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 27.434,51 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações  

abaixo: 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

001 Assessoria Administrativa  

10.301.1001.1021 Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de Saúde do 
Município, Centros de Fisioterapia, Ambulatórios e SAMU 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 5.000,00 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas De Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização 

 

000 Recursos Ordinários – Livre 220.000,00 

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%) 120.000,00 

 

15 Secretaria Municipal de Transporte  

http://www.tibagi.pr.gov.br/
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001 Gerência Administrativa  

26.782.2601.2060 Atividades da Secretaria Municipal de Transporte e Reforma da 

Oficina 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.000,00 

 

15 Secretaria Municipal de Transporte  

002 Gerência de Construção e Conservação de Rodovias  

26.782.2601.1024 Aquisição de Veículos Leves e Pesados, Máquinas e Equipamentos 

Rodoviários para suprir as Necessidades da Secretaria Municipal 

dos Transportes 

 

3.3.90.93.00.00 Indenização e Restituição  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.000,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.000,00 

 

02 Governo Municipal  

001 Assessoria Especial de Gabinete  

04.122.0401.2001 Atividades do Gabinete do Prefeito  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 37.000,00 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.1011 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos, 
Construção, Reforma e Adequação de Estrutura Física 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

000 Recursos Ordinários – Livre 1.090,49 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 8.191,22 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1801.2084 Atividades da Secretaria de Meio Ambiente  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  

000 Recursos Ordinários – Livre 24.780,00 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 3.372,80 

 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

18.541.1801.1031 Aplicação Recursos Meio Ambiente CONDEMA  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.000,00 

 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Tibagi, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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